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PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO   

 
O Sr. Júlio César Souza Santos de Souza, responsável pelo Controle Interno da Câmara Municipal 

de Terra Santa – Estado do Pará, declara, para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, nos termos do §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº. 11.410/TCM, 

de 25 de fevereiro de 2014, que analisou integralmente o Processo Administrativo nº 2023270201, 

referente a Dispensa de Licitação nº 7/2023-270201, tendo por objeto a Contratação de serviços 

técnicos profissionais de assessoria e consultoria no monitoramento de mídia institucional com uso 

de sistema de informação para entrega dos resultados, para emissão de relatórios estatísticos e 

gerenciais com controle global de ações os vereadores (compreendendo o planejamento de 

comunicação, a concepção, a execução interna, a intermediação e supervisão da execução externa, 

e a distribuição das ações dos vereadores junto ao público de interesse), para atender plenamente as 

necessidades da Câmara Municipal de Terra Santa – Estado do Pará, celebrado entre a celebrado 

entre a CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA SANTA, inscrita no CNPJ nº 23.060.817/0001-50, 

localizada Rua Cândido Machado nº 442 – bairro Juvenil -CEP: 68.285-000, e a Pessoa Jurídica 

FLAVIO SANTOS PINHEIRO 00773632212, inscrito no CNPJ/MF nº 36.520.429/0001-57, com 

sede na RUA MARECHAL RONDON, Nº 445, CASA – Bairro CENTRO, SANTA LUZIA DO 

PARÁ- PARÁ- 68.644-000, com o valor global R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), 

com base nas regras insculpidas pela Lei nº 8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos, pelo 

que declara, ainda, que o referido processo se encontra:  

 

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e 

contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade;  

  

( ) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade 

e contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade, com as ressalvas enumeradas 

no parecer de controle interno, encaminhado como anexo.  

  

( ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para a municipalidade, 

conforme impropriedades ou ilegalidades enumeradas no Parecer de Controle Interno, encaminhado 

como anexo.  

  

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à comprovação por 

todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério 

Público Estadual, para as providências de alçada.  

   

  Terra Santa - Pará, 07 de março de 2023. 

  

 

___________________________________ 

Júlio César Souza Santos de Souza 

Controle Interno Câmara M. de Terra Santa  
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